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AVISO DO RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS
N° 001/2021

O  MUNICÍPIO  DE  ITARANA/ES,  através  da
Comissão Permanente de Licitação, torna público, o
resultado  da  Tomada  de  Preços  Nº  001/2021,
mediante a classificação das propostas de preços,
como segue: 1ª colocada: J.P. PREMOLDADOS LTDA
EPP,  no  valor  de  R$  872.136,37;  2ª  colocada:
METAL EDIF. E ESTR. METÁLICAS EIRELI-EPP, no valor
de  R$  893.533,65;  e  3ª  colocada: PLENA
ENGENHARIA LTDA, no valor de R$ 970.971,70. Foi
eliminada a proposta de preços da empresa J F LINS
EMPREENDIMENTOS E OBRAS LTDA, nos termos dos
itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 do edital. Diante disso,
a  Comissão  Permanente  de  Licitação,  por
unanimidade,  DECLARA VENCEDORA do certame
à proposta da empresa J.P. PREMOLDADOS LTDA
EPP,  tendo apresentado a melhor proposta global
válida,  no  valor  de  R$ 872.136,37 (oitocentos  e
setenta e dois mil, cento e trinta e seis reais e trinta
e sete centavos). Objeto: Contratação de empresa
especializada  para  a  Construção  do  Centro  de
Referência  Especializado  de  Assistência  Social-
CREAS.  Fica  aberto  o  prazo  recursal  de  05
(cinco) dias úteis, na forma do Art. 109, inciso
I,  alínea  "a",  da Lei  nº  8.666/93. Informações
(27) 3720-4916.
Itarana/ES, 05 de janeiro de 2022

Marcelo Rigo Magnago
Presidente da CPL
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